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LEI N° 447/2009
SÚMULA: Acrescenta dispositivos à Lei n° 
411/2009, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

A r t  1o. A Lei Municipal n°. 411, de 16 de setembro 
de 2009, passa a vigorar acrescida do artigo 1°-A:

“ Art.1°-A. Os conselheiros receberão à titu lo de 
gratificação natalina, o correspondente à 1/12 (um doze avos), por mês 
trabalhado.” ( NR)

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Icaraíma, 10 de dezembro de 2009.

PAtILU  DL CItíETKQZ/SOUZA 
Prefeito Municipal
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